
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº         DE 2012 

(Da Sra. JANETE ROCHA PIETÁ e outros) 

Dá nova redação ao art. 6º da 

Constituição Federal, para incluir o acesso à 

água como um direito social. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 

Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a 

seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º Esta Emenda Constitucional dá nova redação ao 

art. 6º da Constituição Federal, para incluir o acesso à água como um direito 

social. 

Art. 2º O art. 6º da Constituição Federal passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 6º São direitos sociais o acesso à água, a 

educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, 

o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à 

maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. (NR)” 

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O debate sobre o uso da água ganhou espaço nos 

diversos setores, com especial destaque quanto a sua função social, gestão e 

destinação da água potável.  

A Constituição Brasileira refere-se ao uso da água no seu 

art. 20, nos seguintes termos:  

“Art. 20. São bens da União:  
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III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água 

em terrenos de seu domínio, ou que banhem mais de um 

Estado, sirvam de limites com outros países, ou se 

estendam a território estrangeiro ou dele provenham, bem 

como os terrenos marginais e as praias fluviais; 

Ainda, na Carta Política, encontramos outra referência 

sobre a água no art. 26: 

“Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:  

I - as águas superficiais ou subterrâneas, 

fluentes, emergentes e em depósito, ressalvadas, neste 

caso, na forma da lei, as decorrentes de obras da União;” 

Como se observa, a abordagem da Constituição Federal 

atribui à água a condição de um bem estatal, um bem público a que todos têm 

direito e acesso, porém, a legislação federal será enriquecida com a 

caracterização da água como um bem de função social. A gestão dos recursos 

hídricos, como função social para o desenvolvimento sustentável, é uma 

solução que vem sendo apresentada para o uso eficiente. A citar a Declaração 

Universal dos Direitos da Água, que diz em seu art. 9º que “a gestão da água 

impõe um equilíbrio entre os imperativos de sua proteção e as necessidades de 

ordem econômica, sanitária e social”. 

No contexto internacional, a Assembleia-Geral da 

Organização das Nações Unidas/ONU, no ano de 2010, reconheceu, 

explicitamente, o direito humano a água e saneamento; e que água potável e 

saneamento são essenciais para a realização de todos os direitos humanos. 

No entanto, 89% da população mundial utilizam fontes tratadas de água e 783 

milhões de pessoas ainda estão sem acesso à água potável. Apenas 63% das 

pessoas no mundo agora têm acesso a saneamento básico, um quadro 

projetado para aumentar para 67% até 2015, bem abaixo dos 75% 

estabelecidos pelo Objetivo de Desenvolvimento do Milênio.  

Hoje, 1,6 bilhão de pessoas vivem em região com 

escassez absoluta de água. Até 2025, dois terços da população mundial 

podem ser afetados pelas condições críticas da água. 828 milhões de pessoas 

vivem em condições de favela, faltando serviços básicos como água potável e 

saneamento. Esse número aumenta até 6% a cada ano e vai atingir um total de 

889 milhões até 2020. Portanto, um cenário mundial com dados que servem 

como alerta para elaboração de políticas sustentáveis em favor do acesso 



3 

 

global a água potável de qualidade.  

Em virtude disso, referencio a Resolução da Conferência 

das Nações Unidas sobre Desenvolvimento Sustentável, Rio +20, sobre a 

água. Dada a importância da decisão da Conferência sobre a água, transcrevo-

a na íntegra. Desta forma, manifesto total apoio as deliberações, abaixo 

destacadas.  

“Nós reiteramos a importância do direito à água potável 

segura e limpa e saneamento como um direito humano que é essencial para se 

ter uma vida plena e para que se cumpram todos os direitos humanos. Além 

disso, reiteramos a crucial importância dos recursos hídricos para o 

desenvolvimento sustentável, incluindo a erradicação da pobreza e da fome, a 

saúde pública, a segurança alimentar, a energia hidrelétrica, a agricultura e o 

desenvolvimento rural. Nós reconhecemos a necessidade de estabelecer 

metas para o gerenciamento de dejetos de recursos hídricos, incluindo a 

redução da poluição da água por fontes domésticas, industriais e agrícolas e a 

promoção da eficiência hídrica, águas de esgoto, tratamento e o uso de águas 

de esgoto como um recurso, em particular para a expansão de áreas urbanas. 

Nós renovamos nosso compromisso firmado no Plano de Implementação de 

Joanesburgo (JPOI) com relação ao desenvolvimento e à implementação de 

gerenciamento integrado de recursos hídricos e planos de eficiência hídrica. 

Reafirmamos nosso compromisso com o a Década Internacional 2005-2015 

para Ação “Água para Vida”. Encorajamos as iniciativas de cooperação para 

gerenciamento de recursos hídricos em particular através do desenvolvimento 

de capacidade, da permuta de experiências, das melhores práticas e lições 

aprendidas, assim como o compartilhamento de sólidas tecnologias e know-

how ambientalmente apropriados”. 

Nesse, contexto, o Brasil tem 12% da água doce mundial, 

o que significa que temos o maior potencial hídrico do  Planeta. Esse fato 

transfere para nós a responsabilidade de gerir, distribuir e preservar este 

recurso que é tão almejado por vários povos da Terra.  A água é essencial à 

vida, devendo ser considerado item básico de consumo, um direito social. Com 

isso deve, ser disponibilizada para todos os cidadãos, potável e com qualidade. 

Os benefícios do consumo diário de água potável para 

saúde são inúmeros. Fonte de energia vital, a água é rica em sais minerais e é 

considerada o principal hidratante para o corpo, estimulando o bom 



4 

 

funcionamento do organismo. O seu tratamento deve ser uma preocupação 

constante para evitar a presença de elementos nocivos à saúde, a 

contaminação e o surgimento de doenças. Além do mais, hoje à água é tida 

como o bem mais precioso e, por meio dela, é que se produzem e se 

reproduzem todos os elementos essenciais para a existência no Planeta.  

     Por este motivo, conto com o apoio dos ilustres Pares 

no Congresso Nacional para a aprovação desta proposta de emenda à 

Constituição.  

 

Sala das Sessões, em 31  de outubro  de  2012. 

 

 

Deputada JANETE ROCHA PIETÁ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  


